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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais


Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais

Subsecretaria de Financiamento ao Desenvolvimento e Mercados Internacionais


 
   
 
OFÍCIO SEI Nº 255536/2022/ME

  
 

Brasília, 23 de setembro de 2022.

 

Ao Senhor
MORGAN DOYLE
Representante no Brasil
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
SEN Quadra 902 conjunto F Lote 39
70800-400 - Brasília/DF
MORGAND@iadb.org
 
 

 

Assunto: Informe de Não Objeção - BR-T1536 - Fortalecimento da agenda analítica e operacional para
o mainstreaming de gênero e diversidade no Brasil

 

Prezado Senhor,

 

1. Faço referência à correspondência de 23 de setembro de 2022,  pela qual Vossa Senhoria
solicita posicionamento a respeito do apoio à operação de cooperação técnica “BR-T1536 - Fortalecimento da
agenda analítica e operacional para o mainstreaming de gênero e diversidade no Brasil", no valor de US$
300.000,00   (trezentos mil dólares)  pelo BID e que terá como executor o próprio Banco e beneficiário o
Ministério da Mulher.

2.                     A propósito, informo que esta Secretaria não apresenta objeções quanto ao projeto
supramencionado.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lampert Costa, Subsecretário(a), em
23/09/2022, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28279241 e
o código CRC 24ED6680.

mailto:HUGOF@iadb.org
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Processo nº 12120.100666/2022-01. SEI nº 28279241



   

3196049 00135.220578/2022-79    

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
Assessoria Especial de Assuntos Internacionais
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, Sala 921

Brasília, Distrito Federal
Tel.: (61) 2027-3324 / 3340

E-mail: internacional@mdh.gov.br
 

OFÍCIO Nº 143/2022/AI/MMFDH
Brasília, 23 de setembro de 2022.

Ao senhor
MORGAN DOYLE
Representante do Banco Interamericano de Desenvolvimento no Brasil
laisar@iadb.org
 
Assunto: Acordo de cooperação técnica. Projeto Qualifica Mulher. Proposta.

 
Senhor representante,

1. Tendo tomado conhecimento da proposta de cooperação técnica intitulada "Fortalecimento da agenda analítica e operacional para transversalização de gênero e diversidade
no Brasil", que terá entre seus objetivos o fortalecimento do conhecimento analítico e operacional dos temas de "gênero e diversidade (G&D)" no Brasil, formalizo o interesse
do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), por meio da Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres (SNPM), de firmar Acordo de Cooperação
Técnica com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) sobre o tema.
2. A  cooperação técnica em tela teria  como objetivo principal desenvolver, entre outras atividades, estudos, diretrizes e ferramentas no contexto do projeto Qualifica
Mulher, iniciativa da SNPM/MMFDH que visa estimular ações que promovam a autonomia econômica da mulher, em contribuição para o desenvolvimento econômico e social do país.
3. Solicitamos que essa cooperação técnica seja executada pelo BID, tendo em vista a experiência da instituição com a temática proposta. Entendemos que uma parceria dessa
natureza contribuirá para a geração de conhecimento mútuo entre o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e Banco Interamericano de Desenvolvimento, bem como
para o aperfeiçoamento das ações que visam a geração e preservação de empregos no Brasil.
4. A esse respeito, encaminho o anexo Ofício nº 1251/2022/GAB.SNPM/SNPM/MMFDH, da lavra da secretária nacional de Políticas para as Mulheres, Ana Lúcia Carvalho
de Azevedo Muñoz dos Reis, com a confirmação da intenção deste Ministério na cooperação técnica em tela.
5. Diante do exposto, consulto sobre a possibilidade de formalização do referido instrumento e coloco esta Assessoria Especial de Assuntos Internacionais à disposição para
dar encaminhamento aos procedimentos necessários.

Atenciosamente,
 

MILTON N. TOLEDO JUNIOR
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

 

Documento assinado eletronicamente por Milton Nunes Toledo Junior, Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais, em 23/09/2022, às 12:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3196049 e o código CRC 7C190AE6.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 00135.220578/2022-79 SEI nº 3196049
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º Andar - Zona Cívico-Administrativa CEP 70054-906 - Brasília/DF 

Página GOV.BR: https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/protocolo
 

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/protocolo


   

3191373 00135.220578/2022-79    

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres

Gabinete da Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres
 

OFÍCIO Nº 1251/2022/GAB.SNPM/SNPM/MMFDH
Brasília, 21 de setembro de 2022.

Ao senhor
MORGAN DOYLE
Representante do Banco Interamericano de Desenvolvimento no Brasil
laisar@iadb.org
 
Assunto: Acordo de cooperação técnica. Programa Qualifica Mulher. Proposta.

 
Prezado Representante,

1. Cumprimentando-o cordialmente, tomo conhecimento da proposta de cooperação técnica entre esse Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e esta Secretaria
Nacional de Políticas para as Mulheres (SNPM) com o propósito único de fortalecimento institucional, transferência de conhecimentos e estudos, no âmbito do Projeto Qualifica Mulher
(SEI nº 3189265). 
2. O vasto território nacional e a pluralidade de contextos sociais da mulher brasileira encontram nesta cooperação técnica um ponto de convergência entre os desafios de
desenvolvimento do BID nas áreas de inclusão produtiva, equidade, integração econômica e igualdade entre mulheres e homens, e a missão institucional e operacional do Projeto Qualifica
Mulher, desta SNPM, sem prejuízo de interface com os programas Mães do Brasil, Mulher Protegida e Segura e Salve Uma Mulher. A pretensa parceria tem como prioridade a redução da
desigualdade, promoção do desenvolvimento socioeconômico  e a melhoria na execução das políticas públicas voltadas para a mulher, contando, ainda, com o apoio técnico para o
fortalecimento das diretrizes do Qualifica Mulher.
3. Neste particular, é importante destacar o necessário enquadramento da parceria que se pretende construir dentro dos espaços estruturais do Projeto Qualifica Mulher,
segundo sua norma instituidora, Portaria nº 3.175, de 10 de dezembro de 2020, alterada pela Portaria nº 595, de 19 de fevereiro de 2021 (Anexos). O Qualifica Mulher detém a missão de
estimular ações que promovam a autonomia da mulher em contribuição ao desenvolvimento econômico e social do país, tendo como público-alvo prioritário as mulheres em situação de
vulnerabilidade social.
4. Para cumprir sua missão, o Projeto Qualifica Mulher visa formar uma rede de parcerias com o Poder Público Federal, Estadual, Distrital e Municipal, entidades e
instituições privadas, a fim de fomentar ações de qualificação profissional, trabalho e empreendedorismo, para geração de emprego e renda para essas mulheres. São objetivos do projeto:
(i) promoção de ações que contribuam para o reconhecimento e a valorização dos direitos e da cidadania das mulheres; e (ii) aumento da capacidade de empregabilidade das mulheres que
estão em situação de vulnerabilidade social, por meio da educação profissional e empreendedorismo, com vistas a sua inserção no mundo do trabalho e, para isso, atuamos em 03 (três)
eixos:

I - Qualifica Capacita - qualificação e capacitação profissional;
II - Qualifica Empreende - capacitação para o empreendedorismo; e
III - Qualifica Concretiza - caminho à empregabilidade e incentivo ao microcrédito para empreendedoras

5. Neste sentido, o BID possui a missão institucional de promover e financiar projetos e programas que configurem relevante investimento social na América Latina e no
Caribe (https://www.iadb.org/pt/projects-search?country=&sector=IS&status=&query=). As áreas atuais de intervenção do Banco incluem três desafios de desenvolvimento – inclusão
social e equidade, produtividade e inovação e integração econômica – e três temas transversais – igualdade entre mulheres e homens, em seus diversos contextos sociais, mudança
climática e sustentabilidade do meio ambiente, e capacidade institucional do Estado e Estado de direito (https://www.iadb.org/pt/sobre-o-bid/visao-geral).
6. Considero pertinente que esta cooperação técnica seja executada pelo BID, tendo em vista a experiência da instituição com a temática posta. Uma parceria deste calibre irá
contribuir para a geração de conhecimento mútuo entre SNPM e BID, além de aprimorar ações que visam estratégias de políticas voltadas para as mulheres. 
7. Não restam dúvidas, portanto, que BID e SNPM compartilham do mesmo interesse de desenvolvimento socioeconômico por meio do aumento da capacidade produtiva da
mulher. Muito mais que interesse, esta diretiva se traduz em compromisso público conjunto entre BID e SNPM.
8. Serve este expediente para manifestar o inequívoco interesse desta Secretaria Nacional em prosseguir com as tratativas desta parceria que contribuirá, em grande medida,
para o impulsionamento do Projeto Qualifica Mulher em todo território nacional e o atingimento de seus objetivos axiais. O Departamento de Políticas de Autonomia Econômica e
Relações Sociais das Mulheres desta SNPM cuidará do alinhamento técnico para formulação do instrumento de parceria de forma a amolda-lo aos parâmetros administrativos fixados por
este Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e capitaneados pelo Projeto Qualifica Mulher.  
9. Finalmente, coloco esta SNPM à disposição para eventuais esclarecimentos, ao tempo em que subscrevo-me sob o registro da mais elevada estima e consideração.

 
Atenciosamente,

 

*assinatura eletrônica*
ANA LÚCIA CARVALHO DE AZEVEDO MUÑOZ DOS REIS

Secretária Nacional de Políticas para as Mulheres 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Carvalho de Azevedo Muñoz dos Reis, Secretário(a) Nacional de Políticas para Mulheres, em 23/09/2022, às 10:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3191373 e o código CRC E300E261.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 00135.220578/2022-79 SEI nº 3191373
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º Andar - Zona Cívico-Administrativa CEP 70054-906 - Brasília/DF 

Página GOV.BR: https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/protocolo
 

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/protocolo

